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PREFEITURA DE 
ALFREDO CHAVES 

DECRETO MUNICIPAL Nº 2197 - N, DE 20 DE MARÇO DE 2025. 

EMENTA: Dispõe sobre a 

designação e nomeação da 

Comissão dos Agentes de 

Comunicação do Município de 

Alfredo Chaves. 

O Prefeito do Município de Alfredo Chaves, Estado do 

Espírito Santo, no cumprimento de atribuições legais, em especial 

as constantes no artigo 45, inciso V, da Lei Orgânica Municipal e 

com base no artigo 46 da Lei 720/2020. 

DECRETA: 

Art. 1°. Em cumprimento à Portaria 006/2025 de 27 de janeiro 

de 2025, que instituiu os Agentes de Comunicação no âmbito do Município 

de Alfredo Chaves, ficam designados como membros da Comissão 

dos Agentes de Comunicação do Município de Alfredo Chaves, os 

seguintes representantes: 

I. Secretaria de Meio Ambiente: 

Raiane Araujo Vetoracci; 

II. Secretaria de Administração: I 
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Thais Favato Dona 

III. Secretaria de Agricultura: 

Gabriel De Monte Reis 

IV. Secretaria de Assistência Social e Cidadania: 

Joanna Gabriela da Silva Pacheco 

V. Secretaria de Educação: 

Katiuscia Sartori Silva Cominotti 

VI. Secretaria de Saúde: 

Joyce Cesati Casoti 

VII. Secretaria de Esporte e Lazer: 

Vanessa Sarvegnini Vaneli 

VIII. Secretaria de Finanças: 

Karina Aparecida de Souza 

IX. Secretaria de Obras: 

Silvana Ramos da Silva 

X. Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento: 

Estela Trarbach 

XI. Secretaria de Turismo e Cultura: 

Daniel Loureiro Gaigher 

XII. Secretaria de Serviços Urbanos: 

Erica Cominotti do Nascimento 

XIII. Controladoria: 

Bruna Vitória Baiense Miranda 

XIV. Procuradoria: 

Marcilio Rodrigues Bezerra 

XV. SAAE: 

Luziane Manoel de Souza 

XVI. Defesa Civil: I 
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Gabriel Nicheti 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.3°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Alfredo Chaves/ES, 20 de março de 2025. 
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